
 

 

 

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 1.595/2023 

Publicada no DOE de 20.07.2023, p. 26 

 
Constitui a Comissão de 
Articulação para o Processo 
Estatuinte na UNEB. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSU) da Universidade do Estado da 

Bahia (UNEB), no uso de suas competências legais e regimentais, considerando o 
Art. 5º, da Resolução CONSU nº 1.594/2023, em sessão realizada por 
webconferência via Microsoft Teams no dia 19.06.2023, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Constituir a Comissão de Articulação para o Processo Estatuinte na 

UNEB, composta pelos seguintes membros: 
 

REPRESENTAÇÕES TITULAR/ MATRÍCULA SUPLENTE/MATRÍCULA 

CONSU Vinicius Silva Santos - 
745400064 

Érica Nogueira Macêdo - 
744495626 

ADUNEB Clóvis Piáu Santos - 

745316809 

Loyana Dócio Santos - 

745258970 

DCE Eduardo Arruda Guerra - 

232220096 

Samuel Estanislau de Oliveira 
Alcântara - 
211920134 

SINTEST Kleber Pereira da Silva -

745711279 

Salvador Aragão Filho - 

740030393   

Adm. Central Lídia Boaventura Pimenta -  

92029960 

Leonardo Guerreiro Baumert - 

92089625 

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Presidência do CONSU, 19 de julho de 2023. 

 
 

Adriana dos Santos Marmori Lima 
Presidente do CONSU 
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